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CHECKLIST 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DO SETOR ARTÍSTICO
Órgão/Entidade: _______________________________________________________________________________________
Processo nº: __________________________________________________________________________________________
Empresa contratada: ____________________________________________________________________________________
Evento: __________________________________________Cidade: _____________________________________________
Nome do artista: _______________________________________________________________________________________
A inexigibilidade de licitação para a contratação de profissional do setor artístico, seja diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, prevista no inciso II do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/21, ocorre quando inviável a competição, ou seja, quando não é possível realizar um procedimento competitivo.
Legenda: S = Sim; N = Não; NA = Não se Aplica.
	Exigências para Formalização de Procedimentos para contratação por inexigibilidade de licitação
	Responsável
	S/N/NA
	Folha

	FASE DE SOLICITAÇÃO

	1. O processo foi autuado no sistema de Gestão de Documentos – SGD, no formato digital? (art. 9º do Decreto Estadual nº 5.490/2016 c/c arts. 50 e 51 do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	2. Consta o documento de formalização de demanda da unidade solicitante, com a respectiva justificativa e autorização do gestor? (art. 5º e 6º da Lei Federal nº 9.784/99, art. 290 do Decreto Estadual nº 6.606/23 e art. 72, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	3. O Estudo Técnico Preliminar apresenta a justificativa da necessidade da contratação, dos quantitativos da melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação? (art. 67 do Decreto Estadual nº 6.606/23, art.18, §1º e art. 72, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21).
Obs. Recomenda-se no que couber, a utilização do checklist específico para análise do estudo técnico preliminar, disponível no sítio desta Controladoria.
	
	
	

	4. O ETP contempla, ao menos a descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, o valor de mercado e a manifestação sobre a viabilidade da contratação? (art. 18, §2º da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	5. O ETP considerou os custos e os benefícios das opções para contratação do artista como a única que atende às necessidades da administração? (art. 44 da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	6. Consta termo de referência com os elementos descritivos necessários para a contratação? (art. 6º, inciso XXIII, e art. 72, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21).
Obs.: Recomenda-se a utilização do checklist específico para a análise do Termo de Referência, disponível no sítio desta Controladoria.
	
	
	

	7. Consta o mapa de gerenciamento de risco – MGR relativo à análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação, se for o caso, e a boa execução contratual? (art. 72, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21; art. 62 a 66 do Decreto Estadual nº 6.606/23)
	
	
	

	8. Consta nos autos a comprovação de que os preços são compatíveis com os praticados no mercado e no âmbito da Administração Pública
? (art. 23 e art. 72, incisos II e VII da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	9. Consta anexada aos autos planilha comparativa dos preços praticados no mercado, devidamente assinada pelo responsável da realização da pesquisa, calculada na forma estabelecida no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21? (art. 72, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	10. O objeto da contratação consta, em especial, em um dos casos previstos pelo art. 74 da Lei Federal nº 14.133/21?
	
	
	

	FASE DE AUTORIZAÇÃO

	11. Consta o Detalhamento da Dotação – DD e/ou a Declaração Orçamentária quando se tratar de recursos relativos ao exercício seguinte? (art. 24, inc. I e art. 69, inc. IV do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	12. Consta a Solicitação de Compras (Anexo II), com todos os campos preenchidos e devidamente autorizada pelos responsáveis? (art. 24, inc. II e art. 69 inc. II, do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	13. Consta a ciência e a análise da despesa pelo Grupo Gestor para o Equilíbrio do Gasto Público, após prévia manifestação da Secretaria do Planejamento e Orçamento? (art. 24, inc. III e IV do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	14. Existe declaração do ordenador de despesa de que o gasto necessário à consequente contratação tem adequação orçamentária e financeira em relação à Lei Orçamentária Anual, além de compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias? (art. 16, inciso II da Lei Complementar n° 101/2000).
	
	
	

	FASE DE SELEÇÃO/ESCOLHA

	15. Consta a proposta de preços apresentada pelo empresário/prestador exclusivo do artista, com todos os detalhes técnicos de preço e de prazos previstos no Termo de Referência? (art. 33 da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	16.  A  contratação de profissional do setor artístico, consagrado pela crítica especializada                                                   ou  pela opinião pública, consta: (art. 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21).

	a) A apresentação de currículo acompanhado de documentos que atestem a consagração pela crítica especializada ou opinião pública?
	
	
	

	b)  Documento idôneo que comprove a exclusividade
 permanente e contínua da representação, no País ou em Estado específico, sem limitação a evento ou local específico para a contratação do artista? (art. 74, §2º da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	c)  Demonstrativo por meio de exibição do contrato mantido entre o artista e o agente, que contenha cláusula de exclusividade permanente e contínua, registrado em cartório, antes da contratação com a administração pública?
	
	
	

	d) A contratação do artista profissional enquadra-se expressamente na exceção legal que autoriza a contratação direta pela administração pública, por meio da inexigibilidade de licitação?
	
	
	

	17.  No processo de contratação, em respeito ao Princípio da Moralidade Administrativa e por aplicação analógica dos arts. 62 e 66 a 69 da Lei Federal nº 14.133/21, foram apresentados os documentos de habilitação:

	a) Documentação relativa à habilitação jurídica que comprove a existência jurídica da pessoa e, quando cabível, a autorização para o exercício da atividade a ser contratada. (art. 66 da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	b) Documentação relativa à qualificação técnica-profissional e técnico-operacional
, quando for o caso. (art. 67 da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	c) Documentos que aferem a verificação das habilitações: fiscal, social e trabalhista
 ou no caso, consta autorização do ordenador de despesa, substituindo ou suprido, no todo ou em parte da apresentação documentos.  (art. 68 e § 1º da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	d) Documentos que demonstrem a aptidão econômico-financeira
 do contratado. (art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	18. Consta a comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e de qualificação mínima necessários para a contratação? (art. 72, inciso V da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	19. Verificar a autenticidade e a validade das certidões de regularidade, realizando a busca nos respectivos sites.
	
	
	

	20. Consta o comprovante de pesquisa, demonstrando que fora realizada a consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) para a verificação da inidoneidade da empresa ou da pessoa física consultada? (art. 91, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/21 e NOT CGE nº 02/15).
21. https://central.to.gov.br/download/22993
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc  
	
	
	

	22. Consta justificativa ou parecer com informação técnica de inexigibilidade que aborde as razões da escolha do contratado, o atendimento aos requisitos de habilitação e de qualificação técnica, e a justificativa do preço a ser elaborada pelo setor competente, aprovada pelo ordenador de despesas, em atendimento ao art. 72, inc. V a VIII, da Lei n° 14.133/21)
	
	
	

	23. A autoridade competente motivou o ato de inexigibilidade? (art. 5º da Lei Federal n° 14.133/21 c/c art. 50, inciso IV da Lei nº 9.784/99 e art. 72, inciso VIII, da Lei Federal n° 14.133/21)
	
	
	

	24. Consta minuta do Termo de Contrato ou algum dos instrumentos hábeis a substituí-lo, nos termos do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/21? 
Obs.: Recomenda-se a utilização do checklist específico para Termo de Contrato, disponível no site desta Controladoria.
	
	
	

	25. Consta parecer jurídico e parecer técnico do órgão que demonstre os requisitos exigidos para a inexigibilidade? (art. 72, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	a) Consta o envio e o parecer da PGE, quando for o caso (art. 30 do Decreto Orçamentário nº 6.898/25 e  Decreto Estadual nº 6.733/24)
	
	
	

	b) Consta a apreciação da CGE, quando for o caso? (art. 30 do Decreto Orçamentário nº 6.898/25 e da IN CGE nº 01/17)
	
	
	

	FASE DE CONTRATUALIZAÇÃO

	26. Consta autorizada a disponibilidade orçamentária para o empenho da despesa em conformidade com o Anexo IV, e a liberação da Nota de Empenho - NE que garanta as despesas previstas para o exercício corrente? (art. 6º  do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	27. O original do contrato (ou instrumento equivalente) foi assinado pelas partes, estando todas devidamente qualificadas? (art. 90, Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	28. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato do contrato, ou de instrumento equivalente (art. 95 da Lei Federal nº 14.133/21) foi divulgado e mantido à disposição do público em site oficial? (art. 293 do Decreto Estadual nº 6.606/23, art. 72, Parágrafo único, e art. 94 da Lei Federal nº 14.133/21; art. 2º do Decreto Estadual n.º 6.299/21)
	
	
	

	29.  Consta comprovação do envio dos dados ao SICAP-LCO após cada ato das fases do procedimento licitatório, respeitando o prazo limite de 2 (dois) dias úteis? (IN TCE/TO nº 03/2024; art. 47, inciso II do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	30. Tratando-se da contratação de profissional do setor artístico, foi divulgado, no prazo de 10 (dez) dias, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), os custos do cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando houver, além do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas específicas? (art. 94, §2º da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	FASE DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO

	31. Consta a designação de um ou mais fiscais de contrato e a publicação da designação? (art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21). Obs.: Recomenda-se a utilização do checklist específico para fiscal de contrato disponível no site desta Controladoria
	
	
	

	32. Consta a Nota Fiscal – NF conforme o objeto da contratação?
	
	
	

	33. O objeto foi recebido provisoriamente para efeito de verificação da conformidade e definitivamente após a verificação da qualidade e consequente aceitação, nos casos em que couber. Observados os critérios do art. 140 da Lei Federal n° 14.133/21?
	
	
	

	34. Constam os registros do fiscal de contrato ou relatório circunstanciado, quanto ao acompanhamento da execução do contrato, quando for o caso? (art. 31, inciso II do Decreto Estadual nº 6.606/23; art. 117, § 1º e 2º da Lei Federal n° 14.133/21).
	
	
	

	35. Consta o atesto do fiscal de contrato no recebimento do objeto, observando o que dispõe o termo de contrato/empenho? (art. 117, § 1º e art. 118 da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	FASE DE LIQUIDAÇÃO

	36. O documento comprobatório de despesas, devidamente atestado (nota fiscal, recibo ou fatura), foi inserido no sistema de ordem cronológica de pagamentos de acordo com sua categoria e fonte de recursos, até o quinto dia do mês subsequente à emissão do documento, e publicado no Portal da Transparência em cumprimento à Instrução Normativa TCE/TO nº 01/2023 – Pleno de 12 de junho de 2023, e art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021?
	
	
	

	37. Consta a Nota de Liquidação – NL com a descrição clara e sucinta do ato realizado? (art. 11 do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	38. Constam o Programa de Desembolso – PD e Ordem bancária – OB? (art. 64, da Lei Federal nº 4.320/64).
	
	
	

	FASE DE PAGAMENTO

	39. Está sendo retido o ISSQN, INSS e o IR, quando for o caso, ou consta comprovante de recolhimento? (art. 55 do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	40. Verificar se estão sendo exigidos, no momento do pagamento, os comprovantes de regularidade trabalhista e previdenciária válidos, conforme o art. 121, caput, da Lei Federal nº 14.133/21.
	
	
	

	41. Consta o Programa de Desembolso – PD? (art. 64, da Lei Federal nº 4.320/64).
	
	
	

	42. Consta a autorização de pagamento devidamente preenchida e assinada pela autoridade competente e pelo grupo gestor, quando for o caso? (art. 25 inc. I c/c art. 69 inc. III do Decreto Orçamentário nº 6.898/25 e art. 25 da Lei Federal nº 14.133/21).
	
	
	

	43. Consta a Ordem bancária – OB e a Relação Externa - RE? (art. 64, da Lei Federal nº 4.320/64).
	
	
	


Apontamentos:
	

	

	

	

	


Assinatura e Matrícula do Servidor
�  Devem ser apresentados documentos comprobatórios de razoabilidade do preço contratual, mediante comparativo com outras contratações celebradas, com base em notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de 1 (um) ano antes da contratação com a Administração. Art. 23, § 4º da Lei Federal nº 14.133/21)


�  Considera-se empresária exclusiva a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou local específico.


�  A qualificação técnico-profissional relaciona-se ao profissional que atua naquela empresa licitante, referenciando especificamente aos profissionais detentores do respectivo atestado. Já a qualificação técnico-operacional corresponde à capacidade da empresa, referindo-se a aspectos típicos da estrutura organizacional da empresa licitante, como instalações, equipamentos e equipe. (Acórdãos 1332/2006; 2208/2016 e 927/2021 TCU-Plenário).


�  De forma mais clara, na habilitação Fiscal, verifica-se CPF, CNPJ, cadastro de contribuinte, entre outros, já na Social, verifica-se Seguridade Social e FGTS . Por fim, na habilitação Trabalhista, são analisados aspectos na Justiça do Trabalho, como a vedação a exploração do trabalho de menores. Alguns exemplos de documentos que podem ser exigidos pelo órgão para comprovar esses aspectos que mencionamos, podem ser o cartão de CNPJ, Inscrição Municipal e/ou Estadual, bem como certidões negativas de débitos Municipais, Estaduais, Federais, Trabalhista e do FGTS.


�  Na habilitação econômico-financeira, são analisados a capacidade econômica do participante para assumir obrigações futuras, por meio de documentos definidos pela lei: balanços patrimoniais, demonstrativos e certidão negativa de falência.
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